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ADMINISTRAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2026

EDITAL Nº 041/2026

Objeto: Contratação de 01 (um) profissional qualificado para o planejamento e desenvolvimento de atividades
para Oficina de Inclusão em LIBRAS, voltadas à promoção de acessibilidade e inclusão social, na Secretaria de
Assistência Social, direcionadas para os usuários atendidos do Projeto Gente Eficiente, vinculado ao Centro de
Referência  em  Atenção  à  Pessoa  com  Deficiência,  CENTRO  PCD,  aos  funcionários  Públicos  Municipais,
Autarquias, Comunidade em geral, usuários do CRAS e CRESANS, sendo contrato de 12 meses.

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Contratação se reuniu para proceder à análise e ao julgamento dos documentos
apresentados no presente certame de credenciamento. Após a análise da documentação apresentada, declara-
se habilitada a participante Jennifer Grebmov, que obteve a Pontuação Final de 75 (setenta e cinco) pontos,
por atender plenamente às exigências legais e editalícias. A participante será comunicada deste julgamento por
meio eletrônico, com o encaminhamento integral do parecer técnico emitido pela Comissão de Seleção, para
fins de pleno conhecimento e compreensão das decisões adotadas. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis
para interposição de recurso administrativo, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação
oficial deste ato, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e do item 9.1 do Edital. Os recursos deverão ser
interpostos por meio eletrônico, pelo endereço administracao.licitacoes@indaiatuba.sp.gov.br devidamente
fundamentados. Na hipótese de interposição de recurso, fica assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação de contrarrazões, nos termos do § 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. Publique-se na
Imprensa Oficial do Município.

Indaiatuba, 26 de maio de 2026

Comissão Permanente de Contratação
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

A IMPRENSA OFICIAL DE INDAIATUBA (Lei Nº 6683/17) é uma publicação da Prefeitura de Indaiatuba,
produzida pela Relações Institucionais e Comunicação. Paço Municipal, Av. Engenheiro Fábio Roberto

Barnabé, 2800 Jd. Esplanada II CEP.: 13.331-900, telefone: (019) 3834-9171 / 3834-9000.
Recebimento de matérias para unidades municipais de acordo com a Portaria 001/2013 da Secretaria

de Governo.
Os atos oficiais publicados são enviados eletronicamente e de inteira responsabilidade de cada órgão.

Redação de matérias jornalísticas: Gabriel Beccari, Alyne Cervo, Lincoln Franco, Renata Lippi, Sirlene Virgílio
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